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As columnas d'A Sentinella são 
franqueadas a todos os officiaes da 
Guarda Nacional deste Estado, para 
tudo quanto disser respeito á garantia 
de seus direitos, honras e prerogativas. 

Toda a correspondência relativa á ad- 
ministração d'A SENTINELLA deverá ser 
endereçada ao direotor-gerente. 

A SENTINELLA publica-se semanal- 
mente às terças-feiras. 

A Guerra e o direito 

A tragédia sangrenta que se desen- 
rola no extremo Oriente como uma 
epopéia grandiosa de coragem e he- 
roísmo, de ardor patriótico e valor mi- 
litar de dous povos que a golpes ou- 
sados de bravura, que parece loucura, 
disputam palmo a palmo o terreno da 
gloria, nos faz meditar no que diz o 
eminente Hiering quando affirma que 
« a paz é o fim que o direito procura, 
que a lucta é o meio para attingir a 
esse fim.» 

Na verdade se bem pesarmos as 
causas determinantes do choque tre- 
mendo em que se encontraram o co- 
losso Europeu que com astucia e ener- 
gia se foi estendendo pela Mandchu- 
ria até levantar em Port-Arthur a af- 
firmação solerane, arrogante e amea- 
çadora de suas aspirações, e o colosso 
do Sol Nascente, que como héroe des- 
conhecido levantou-se das brumas do 
Oriente, cresceu, avolumou-se até des- 
lumbrar o adversário e o mundo com 
a magestade de uma grandeza, de uma 
civilisação e de um poder até então 
desconhecidos, veremos lá affirmando 
o sábio conceito do illustre pensador 
allemão, e ainda mais nos havemos 
de convencer de que «a vida do direito 
é uma lucta dos povos, do Estado, 
das classes, dos indivíduos.» 

O direito viverá sempre em lucta 
contra os ataque da injustiça; e a 
guerra que o Japão sustenta com o 
sacrifício enorme de um povo que du- 
rante quarenta annos pacientemente se 
preparou para ser immolado no altar 
sacrosanto da pátria em defeza do di- 
reito e da liberdade, não é senão uma 
dessas luctas que aqui se concretisa 
no direito que, como o indivíduo, têm 
as Nações de repellir os fortes que 
ameaçam a sua independência e a sua 
integridade, e de exigir que se as dei- 
xe tranquillas, sem as ameaças cons- 
tante e a impertinencia indiscreta de um 
visinho incomodo, tratar de seu pro- 
gresso, e do seu alavantaraento den- 
tro da ordem e da paz, cumprindo sua 
missão social. 
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soladora, mas necessária, do fraco con- 
tra o forte, do dheito contra a força, 
é o levantar solemne do marco que 
assignala a extenção do soberania que 
o direito dá a cada Nação nos limites 
do seu território. 

As intenções da Rússia eram ine- 
quívocas. 

A muita força nacional interior fru- 
cto do processos da amalgamação ter- 
ritorial, diz Complowiez, que dura ha 
tresentos annos e leva para as expan- 
sões violentas. E usando do methodo 
inverso do até ha pouco usado pelas 
nações que começavam pela conquista 
o processo da amalgamação continen- 
tal, a Rússia tratava primeiro de firmar 
a amalgamação espiritual para depois 
servir-se d'ella na annexação. 

Nesse sentido ella com as vistas 
fixas em Constantinopla dirigia-se pri- 
meiro para os Balkans, ao mesmo 
tempo que para as bandas do Oriente 
de zonas de influencia foi conquis- 
tando territórios fortificados, de modo 
que essa expansão assombrosa não 
teria limites si o Japão sentindo-se 
ameaçado não a viesse desalojando 
do território occupado pela astucia e 
pelo abuso da força. 

Tudo isso deve servir de exemplo 
para o Brasil, nação justamente ape- 
tecida maxime depois que mostramos 
aos yankes o vasto escrinio da ri- 
queza do nosso solo, o explendor e 
da magestade de nossas florestas, a 
exuberância de nossa incomparavel na- 
tureza. 

Dissemos que a lucta titanica do 
Japão não será a ultima do direito 
contra a injustiça, porque o direito 
«nunca estará ao abrigo da lucta em 
quanto o mundo existir»; não é pois 
de extranhar que ao Brasil ainda estará 
reservado sustentar egual ou mais tre- 
menda lucta. 

Para que elle não succumba mister 
se faz que proceda como fez o Japão: 
que prepare-se não só pelas armas e 
pelo poder militar, mas, ainda obser- 
vando a lei suprema da historia que 
prescreve que a amalgamação nacional 
deve necessariamente succeder á orga- 
nisação do poder, se esta organisação 
deve ser duradoura e produzir ura grande 
resultado no ponto de vista da civili- 
sação. 

A Rússia, como diz Coraploveniez, 
não conseguiu os seus intentos contra 
a Turquia, que tem violado essa lei 
comettendo grave pecado de negligen- 
cia política, porque interesses da Àlle- 
manfraíxAtistria e Inglaterra têm posto 
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Dr. Bernardino áe Campos 

Tiveram o maior esplendor as festas organi- 
sados nesta capital em honra ao eminente bra- 
sileiro, dr. Bernardino de Campos, por motivo 
de seu regresso da Europa. Quer a recepção 
na gare da Inglesa, quer a illuminaçao das 
ruas e largos centraes, onde o povo em massa 
não sabia mais que admirar si a bellesa da 
ornamentação si a profusão das luses, tudo cor- 
reu a mil maravilhas, sem um incidente siquer 
que concorresse para pertubar a harmonia com- 
pleta de vistas e o enthusiasmo cada vez ma- 
is crescente que reinava em todos os corações, 
por vêr restítuido a Pátria e ao nosso Estado, 
aquelle que foi e será seiíipre o maior e o 
mais abnegado dos seus servidores. 

Entretanto, o que de mais notável deixaram- 
os extraordinários festejos foi o semptuoso bai- 
le realisado nos salões da Rottisserie Sport- 
raam na noite de 9 para 10, baile esse que, 
sem duvida, não teve nem terá jamais egual em 
S.Paulo, não só pela riquesa e brilho excepcio- 
nal da ornamentação da casa, que a tornava 
com aspecto verdadeiramente phantastico e feé- 
rico, como pelo serviço em; geral o mais com- 
pleto e correcto de que temos noticia. 

A' essa encantadora festa concorreu todo o 
escol da nossa sociedade, alli encontrando-se 
todo o mundo official, militares, commercio, 
industria e demais classes social devida e con- 
dignamente representadas. 

O eminente dr. Bernardino, de Campos de- 
monstrando uma saúde vigorosa, uma animação 
invejável, assistiu a bella festa, só se retirando 
pela madrugada. 

A Guarda NacionaMe S. Paulo, o Club des- 
sa milicia e A Sentinella, fiserara-se represen- 
tar em todos os festejos e de novo saúdam e 
felicitam ao preclaro cidadão e a s. exma. fa- 
mília. 

Sello Se patentes 
Devendo o pagamento do sello e emo- 

lumentos dos patentes dos officiaes da 
guarda nacional serem pagos unicamente 
na Delegacia Fiscal do Thesouro, nesta 
capital, chamamos a attenção dos interes- 
sados para o annuncio que faz hoje em 
outra secção desta folha o nosso camara- 
da, major João Opitz, com escriptorio no 
Largo do Thesouro n.- 1 e que se pro- 
põe á tomar a seu cargo todo o serviço 
referente á solicitação e legalisação das 
patentes.   

Acha-se em S. Paulo o eminente chefe 
republicano, sr. general Francisco Glyce- 
rio, presidente da Commissão Central e 
representante deste Estado no Senado Fe- 
deral.   

O Club da Guarda Nacional foi repre- 
sentado na recepção e festejos realisados 
nesta capital em honra do dr. Bernardino 
de Campos, por uma commissão compos- 
ta dos srs. capitão dr. Pamphilo de As- 
sumpção, tenente coronel Brasiiio Ramos 
de Toledo e Silva e capitão Manoel da 
Cunha Lobo. 

commissão da guarda nacional, da estação 
para á cidade. Tal facto, porém não en- 
volve nenhuma desconsideração aos srs. 
officiaes que, gentil e expontaneamente, 
compareceram á recepção d o eminente 
brasileiro, Dr. Bernardino de Campos, por 
parte da Commissão de Festejos c, muito 
menos, pôde dar margem á censuras e 
injustas referencias feitas ao chefe interi- 
no do Estado Maior do Commando Supe- 
rior, cujo único escopo, desde que assu- 
mio as funcções desse cargo, tem sido 
sempre prestigiar e elevar, no conceito 
geral, a tradicional Milicia Civica. 

Seguiu para Poços de Caldas, onde 
demorar-se-á alguns dias, o nosso a- 
migo sr. coronel A. de Lacerda l ranço, 
illustre senador estadoal e director do 
Correio Paulistano. 

Reorpnisaçao militar 
A Guarda Nacional 

O capitão Ângelo Colombo, da guarda 
nacional de Bragança, que se acha preso 
e indiciado em processo por crime inafíi- 
ançavel, requereu ao commando superior 
a legalisação de sua patente na forma da 
lei, afim de poder gosar das honras e re- 
galias que lhe são in erentes. 

que duvidar que amanhã caberá 
>ao Brasil o papel de defensor do di- 
reitckcontra a injustiça. 

Nãò podemos adquirir nem manter 
nossos direitos de povo civilisado e 
livre sem a lucta; e a lucta das na- 
ções é a guerra. 

Preparemo-nos pois para a guerra 
mas para a guerra pelo direito. 

S. Paulo, 5 de Fevereiro de 1905. 

Dr. PAMPHILO D'ASSUNPçãO. 

Esteve nesta capital, fazendo parte da 
grande commissão que representou a guar- 
do nacional na recepção do dr. Bernardi- 
no de Campos, o nosso amigo, coronel 
Sezefredo Fagundes, digno commandante 
da 76a brigada, residente em Juquery. 

Vindo do interior, acha-se nesta capital, 
ha dias, o nosso amigo coronel Em^gdio 
Piedade, illustre deputado estadoaL 

Vesitamol-o, 

Regressaram para as localidades, onde 
residem, os nossos camaradas e amigos, 
srs. coronéis Francisco Rodrigues Barbosa, 
tenente-coroneis Edgard Ferraz, Francisco 
Bicudo de Mello e Thomaz Gonçalves da 
Cunha. Agradecemos a visita de despedi- 
da que nos fizeram. 

Obdecendo ao programma organisado 
pela commissão principal e, bem assim, á 
resolução pela mesma tomada da formação 
do prestito a pé—e náo a carros—deixou- 
se de providenciar em tempo quanto aoò 
necessários recursos para o transporte   da 

Iniciamos no numero passado a 
publicação de alguns artigos nos quaes 
procuraremos, estudando e comparando 
a nossa organisação militar com a dos 
demais paises sul-americanos, especial- 
mente a Argentina e o Chile — de- 
monstrar a nossa absoluta inferiorida- 
de e a necessidade urgente e inadiá- 
vel da votação, pelo Congresso Fede- 
ral, de uma nova lei reorganisando 
cofispíeta a radicalmente o àos^b sys- 
tema militar vigente. f^J 

Já vimos pela actual o^í&áação do 
exercito argentino, o í^el saliente, 
importantissirao, que alJrem a Guarda 
Nacional, á qual perteJcem obrigató- 
ria e indistinctamente tc^los cs cida- 
dãos natos, maiores df, s5 annos e 
menores de 50, que sã.—^censeados 
de 4 em 4 annos; já ^ .IOS qual a 
organisação dada á essa milicia, isto 
é, a sua divisão em três classes dis- 
tinctas — e a obrigação em que se en- 
contra da reunião periódica, em épo- 
cas determinadas do anno, para a ins- 
trucção geral dos corpos; enfim, vi- 
mos como está constituída essa mili- 
cia, hoje verdadeira força disciplinada 
e prompta, como aconteceu ainda ha 
dias naquelle paiz, á mobilisar-se e 
desempenhar profícua e cabalmente a 
alta raissãso a que se destina, como 
gararü^püa ordem e defensora das 
instituições. 

Trataremos agora de demonstrar as 
vantagens economico-financeira expe- 
rimentadas pela Argentina, após a 
reorganisação militar de 1895 e have- 
mos de concluir pela necessidade de 
realisarrnos idêntica reorganisação no 
Brasil, onde a verba destinada ás for- 
ças da terra — o Exercito , absorve 
quasi um terço do orçamento geral, 
não obstante a desorganisação e o 
esphacelamento em que se acham os 
corpos, sem o offectivo necessário e 
sem pessoal habilitado, a não ser 
um pequeno numero de officiaes — 
os chamados bacharéis militares, esses 
mesmos mais theoricos e pouco co- 
nhecedores dos serviços de caserma ou 
de Campanha. 

A nossa guarda nacional, essa en- 
tão nem se falia: existe desde 1850 
apenas na lei e nos noticiários dos 
jornaes; existem massas enormes de 
cidadãos patenteados, distinguidos com 
honras honoríficas dessa milícias aliás 
tradicional e gloriosa nos fastos da 
nossa historia. 

Mas, guarda nacional organísada 
regular e discíplinarmente, composta 
de todos brasileiros aptos para o ser- 
viço militar em defesa da Pátria e da 
Constituição (art. 86 da Const. Fed.) 
isso é cousa que no Brasil só existi- 
rá quando o governo e o Congresso 
comprehenderem e tomarem a sério 
assumptos, como esse, da maior rele- 
vância política, uma das mais palpi- 
tantes necessidades nacionaes 

Já em 1864, o general Caxias, era 
discurso que proferiu na Assembléa 
Geral, propunha a reforma completa 
do systema de recrutamento usado pa- 
ra o exercito e alludindo á instituição 
da guarda nacional lembrava a sua 
divisão em três classes (como é hoje 
a da Argentina) fasendo sentir que 
só assim o paiz poderia dispor de for- 
ças capazes de repellir as afrontas e 
injurias de que fosse victima. Pois 
bem, roforme-se a lei de 1850, vigen- 
te ainda, regulamente-se o art. 86 da 
constituição Federal á todos os brasi- 
leiros, criem-se escolas praticas em to- 
dos os Estados, redusa-se o eífectivo 
do exercito permanente a um máximo ■ 
de dez mil homens, que é o bastante 
para o serviço das guarnições, estabe- 
ça-se a instrucção periódica e geral da 
guarda nacional, o ensino militar era 
todas as escolas e ter-se-á rehabilitado, 
era pouco tempo, o nosso poder mi- 
litar, a nossa hegemonia no Continente. 

A grande reducção nas despezas da 
guerra, darão para supprir outros en- 
cargos nacionaes, taes como, amorti- 
saçâo da divida publica, construção de 
obras de íortificação e estratégia mili- 
tar, das colônias agrícolas e outros 
serviços indispensáveis. 

O que se torna mister é que che- 
guemos a organisarmo-nos de manei- 
ra que, dispondo embora de um eífec- 
tivo de dez mil homens, possamos 
dentro de poucos dias mobilisar/# ^ 
100 ou 150 mil e fazer frente a. 
quer emergência. 

Isso conseguir-se-á facilmente, de- 
pendendo somente do trabalho harmô- 
nico e persistente dos poderes com- 
petentes, que no caso são o Executivo 
e o Legislativo. 

O Congresso está a reabrir-se e, 
portanto, deverá o governo reiterar as 
mensagens que lhe tem dirigido so- 
bre essa magna questão, assim como 
nomear uma commissão de compe- 
tentes escolhidos d'entre os nossos 
mais dis tinctos officiaes militares para 
estudal-a convenientemente. 

Proseguiremos, opportunamente. 
FLOBERT. 

«jBesBejassK %èm se^seseses isosesesesesa*^ 

Reorganisaçãd das brigadas 
Nesta semana deverão ficar concluídos 

os trabalhos da reorganisação do quadro 
da officialidade das Ia e 2a brigadas de 
infanteria da guarda nacional da capital, 
da qual são commandantes os srs. coro- 
néis Carlos Teixeira de Carvalho e Frede- 
rico Lopes Branco. Aquellas brigadas com- 
prehendem os batalhões números 1, 2, 3, 
4, 5, e 6 do serviço activo e Io e 2o da 
reserva e serão organisadas com os guar- 
das que forem qualificados nos districtos 
do Norte da Sé e Consolação, onde têm 
suas paradas.     

Tendo restabelecido o seu escriptorio 
de advocacia, que está funccionando no 
sobrado do Largo do Thesouro n0 1, o 
coronel dr. José Piedade, presidente do 
Club da Guarda Nacional e chefe do es- 
tado maior do Commando Superior dessa 
milicia, attenderá na sede social, rua 15 
Novembro 18, aos srs. officiaes e despa- 
chará o expediente á seu cargo, das 3 ás 
4 horas da tarde e das 7 as 9 da noite 
em todos os dias úteis. 

Regressou de sua viagem á Argentina, 
o nosso presado camarada, coronel dr. 
Theodoro de Carvalho, commandante da 
129 brigada de infanteria. 

Respondendo a uma requisição do comman- 
do do 4° districto militar, o sr. presidente de 
Tribunal de Justiça declarou que, effectivamen- 
te, fora aqui processado, por crime de home- 
cido involuntário, mas unanimemente absolvi- 
do, o tenente do 28 batalhão de infanteria, 
Martm Francisco   Cruz. 

^v 

Em virtude da solução dada pelo Tribunal 
de Justiça do EstãJo, deverão ser empossados 
os vereadores da Câmara Municipal de Caça- 
pava eleitos pelas mesas organisadas pelos jui- 
se^; , que não   são   os   actualm^níí; em 
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Tem-se feito commentarios acerca de não 
se acharem os institutos militares de ensino 
sujeitas á acção do estado-maior geral do 
exercito, porquanto sendo a/incumbencia 
capital deste preparar o exercito para a 
guerra, extranha-se que não lhe pertença 
a snperintendencia da instrucção theorica 
e pratica dos officiaes, isto é, dos que vão 
commandar ou dirigir as tropas oas ope- 
rações e serviços em campanha. ^. 

Sobretudo em relação ao ensino na Es- 
cola Superior de Guerra, que hoje torma 
entre nós um curso especial da Escola Mi- 
litar do Brasil, aquelle deve intuitivamente 
ser collocado, como é em"França, na Alle- 
manha e outras nações, sob a acção do 
chefe do estado-maior geral, pois que é* 
deste ultimo ramo-de instrucção acadêmica 
que saliem immediatamente preparados, na 
parte theorica, os officiaes para o serviço 
do mesmo estado-maior. 

Convencido do acerto dessa disposição 
consagrada pelo exemplo das grandes po- 
tências militares, determinamo-nos a apre- 
sentar estas breves reflexões sobre o plano 
de reorganização das nossas escolas mili- 
tares, que está hoje na ordem do dia. 

Julgamos que neste assumpto a questão 
capital é de saber a que se destina o ensino, 
em vista das duvidas, embora extranhas, 
formuladas a tal respeito. 

No regulamento denominado Benjamin 
Constant, promulgado no primeiro anno do 
advento da Republica, propoz-se a toda evi- 
dencia seu autor, o que aliás foi confirmado 
por seus defensores, proporcionar o maior 
cabedal possível de sciencias positivas aos 
officiaes do exercito, de modo a assegurar- 
lhes logicamente a supremacia intelleciual 
em o novo regimen inaugurado pela cor- 
poração militar. 

O Apostolado ou Centro Positivista, não 
nos recordando bem do nome que tinha 
então essa associação de propagadda phi- 
losophica, profligou pelo órgão do seu ta- 
lentoso vice-director o caracter illogico, que 
eo envez das pretenções dos admiradores 
daquelle Regulamento, revestia este, por- 
quanto o espirito militar e o espirito scien- 
tifico puro são oppostos na ordem dá 
evolução intellectual e social. 

O que accentúa mais a referida anomalia, 
quanto a contrafacção militar do Positivismo, 
das escolas do exercito, é que nem sequer 
o verdadeiro ensinamento do Mestre não 
foi seguido neste assumpto. 

De facto, no Systeraa de Política Positivista, 
A. Conte recommendando a substituição 
da exercito permanente pela gendarmeria 
militar, restauração essa de uma instituição 
da antiga monarchia franceza, e que foi 
conservada em parte, porém desnaturada, 
ma actual gendarmeria da policia, prescreve 
(por excepção a manutenção pelo Estado 

^7 de uma escola superior, para dar a essa 
força de protecção a indispensável instrucção 
technica e profissional, que devido a seu 
caracter todo especial não poderia ser dis- 
tribuída em outros institutos de ensino. 

De pleno accordo, é igual feição technica 
e profissional que desejáramos vêr impressa 
na reorganisação do ensino das nossas es- 
colas militares. 

O succedaneo regulamento de 1898 já 
se acha também condémnado, até official- 
mente, autorizando-nos isso a discussão 
das correspondentes reformas, que devem 
na opinião mais acceita versar sobre a se- 
paração dos cursos das armas, a reducção 
da parte da sciencia pura e ampliação do 
ensino pratico. 

J 
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abresentera deviáafcnte uaifortnisados 
e," armados, con« JrgjyéKpí-eígísameníe 
Á lei em júgor/que estabelece penas 
^véras até, come sóe ser a de privação 
qo respectivo posto (arí. 65 § 1.° da 
Ifei 602, dè 1850) para aquelles que não 
satisfizere^n aquella exigência. 

Hoje, éntreianto, voltamos a baila 
{ ara proíngar outra pratica não menos 
|busiva e Iriminosa que tem sido tolerada 
neste Estkdo e mesmo na própria ca- 
pital, até<ha pouco tempo — de cidadãos 
nomeados ou simplesmente propostos 
para qualquer posto nessa milicia, usa- 
rem dos respectjvos uniformes e dis- 
tinctivos officiaes. 

Ora, só se considera official da guarda 
nacional, tendo como tal direito ás res- 
pectivas honras e regalias, os cidadãos 
legalmente nomeados e empossados nos 
respectivos postos. 

Conseguintemente aquelle que, sem 
ter sido nomeado, ou o tendo sido não 
houver solicitado patente no praso legal 
e prestado o devido compromisso, usar 
os uniformes dessa milicia incorre, lo- 
gicamente, na sancção do art. 379 do 
Cod. Pen. da Republica, commette uma 
contravenção — «o uso indevido não só 
do titulo como de uniforme que não 
lhe pertence.» 

Cumpre pois que os srs. chefe do 
estado-maior geral, commandantes de 
brigadas e dos corpos, exerçam severa 
vigilância e fiscalisaçâo no sentido de 
pôr um paradeiro a semelhante pratica, 
como dissemos, abusiva e criminosa. 

Voltaremos ao assumpto. 
MARCIUS. 

- / 

Praxe abusiva 
Não ha muito tempo estampamos 

nestas columnas e sob a mesma epi- 
graphe acima, um artigo em o qual pro- 
fligamos vehementemente a praxe illegal 
e abusiva de permittir-se aos officiaes 
da guarda nacional prestarem o com- 
promisso legal sem que para isso se 

GUARDA NACIONAL 
Commando Superior 

Commando Superior da Guarda Nacional 
de São Paulo, em 10 de Fevereiro de 1905. 

ORDEM DO DIA 
Publico, de ordem do sr. coronel com- 

mandante superior interino, para conheci- 
mento da Guarda Nacional deste Estado e 
devidos effeitos, as seguintes disposições 
e occorrencias: 

COMPROMISSO 

Prestaraiu-vp compromisso devido e assu- 
miram o exMicio de seus postos OS co- 
ronéis José A Almeida Leme do Prado e 
João Louret^B de Almeida Prado, com- 
mandantes dHto2.a brigada de cavallaria 
e 136.a de infptaria da Guarda Nacional 
da comarca de Jahú e o capitão Joaquim 
Avelino dosAintos Delphim do 81.° regi- 
mento de cMlaria da Guarda Nacional 
desta capital ■ 

REOSTRO  DE  PATENTES 

Foram registradas na secretaria geral 
deste commando as patentes dos seguintes 
officiaes: tenente-coronelThomaz Gonçalves 
da Rocha Cunha, majores dr. Joviniano 
Reginaldo Alvim, Antônio Cleto de Lima, 
coronéis José de Almeida Leme do Prado 
e João Lourenço de Almeida Prado, ca- 
pitães Abdenago do Nascimento, José Ma- 
rins Sobrinho e Aprigio Rodrigues Neves, 
tenentes Isaltino de Almeida, Marcos Ân- 
gelo, alteres Vicente Joaquim de Oliveira. 

PATENTES   SOLICITADAS 

Pagaram o sello e os emolumentos de- 
vidos e solicitaram a expedição de suas 
patentes os seguiutes officians: capitães 
Heitor Rigo, Pedro Masi, tenente-coronel 
Francisco Bicudo de Mello, major Theo- 
tonio Maurício de Miranda Monteiro Barros 
o alferes Mario Barbosa. 

,   REQUERIMENTOS   DESPACHADOS 

Do tenente-coronel Jão José Pereira e 
do major Joviniano Reginaldo Alvim, pe- 
dindo transferencia para o estado-maior d.o 
commando superior, como aggregados. í— 
Remetta-se ao Ministério da Justiça e Ne- 
gócios interiores. 

Do capitão Francisco da Rocha Pereira 
Lima, pedindo para prestar   compromisso. 

— Em vista da informação,  indeferiido, 

i       . ^ Commando4, da 5.* Brigada de arti- 
lharia da GuartkJ^^wfnal áe S. Paulo, 
em 5 de Fevereiro de 1905.     U.»»i " 

•■Jr^ = 

ORDEM DO DIA N. 3 

Para   conhecimento   desta   brigada 
sob meu interino commando, e  devi- 
dos effeitos, faço publico as seguintes 
disposições e occurencias: 

APRESENTAÇÃO 

Apresentaram-se á este commando 
e assumiram .» affectividade de seus 
postos os capitães r* José Ortiz de Ca- 
margo e Alfredo de Queiroz: 

COMPROMISSO 

Prestaram compromisso e assumiram 
os seus postos: o capitão Carlos José 
Rodrigues e 1.° tenente Emilio Fer- 
reiras de Paula Simões. 

Tenente-coronel, Henrique Ferreira, 
comandante interino. 

Saudações 

Festejou hontem mais um anniver- 
sario natalicio o iilustre brasileiro, dr. 
Campos Salles, ex-presidente da Re- 
publica. 

* 
« « 

O nosso camarada, coronel dr. Os- 
car Thompson,. commandante da 44.a 

brigada de cavallaria da Guarda Na- 
cional desta Capital, por motivo do 
seu natalicio, foi ante-hontem muito 
felicitado por seus innumeros amigos. 

Vários officiaes superiores e de reconhe- 
cido prestigio político entre nós, cogitam 
da convocação de uma reunião de delegados 
dos commandos superiores de todos os 
Estados da União, na Capital Fedaral, em 
Abril ou Maio de 1906, scb a presidência 
do sr. Ministro da Justiça e Negócios In- 
teriores, afim de estudar e resolver sobre 
a confecção de um projecto de reforma 
completa da lei n. 602, de 1850 relativa- 
mente a essa milícia, de modo a adaptal-a 
não só á Constituição em vigor como também 
ao estado fie adiai|tame|nto e civilisação em 
que se encontra o nosso paiz. 

Parecendo-nos tratar-se de uma idéa cheia 
de opportunidade, digna do apoio e ap- 
plausos de todos quantos se interessam 
pela segurança e grandeza da Pátria e 
estabilidade (das instituições republicanas, 
damos essa notícia, aliás com as precisas 
reservas, esperando todavia vel-a fructifí- 
cada e traduzida em realidade. 

Após a proclamação da Republica, quasi 
que geralmente todas as leis do império, 
'salvo raríssímas excepções, têm passado 
por modificação, ás vezes radicaes, tudo 
ha obdecido ao constante evoluir social e 
político da Nação; entretanto, a legislação 
sobre a instituição da guarda nacional, tantas 
vezes emendada e remendada, ahí con- 
tinuam em pleno vigor, ou mais propria- 
mente vigorando somente nas colleções de 
leis, porquanto ha muito que se tornou 
letra morta, mantendo-se tão somente em 
vigor as disposições que dizem respeito á 
creação de corpos e nomeação dos respe- 
ctivos officiaes. 

Registando pois a idéa da reunião dos 
delegados da guarda nacional de todos os 
Estados, para o fim exposto, fazemol-o 
com satisfação plena e orgulhosos por vêr 
que de S. Paulo partiu o primeiro brado 
em prol do resurgimento da tradicional e 
gloriosa milicia cívica da União. 

A "IHustracao Bfasileira" 
Parajssi^irmos a festa commemorativa do 

1,° anj9| B da fundação dessa magnífica 
revístMipHKyrealisoi/honíem, fo'i-nos envia- 
da gentil cl^ite por seu distincto director. 
Saudando afcollega por esse auspicioso acon- 
tecimento, fasemos votos por siía constante pros- 
peridade,    j li 

Apesar d^pnsideravelraente augmenta.âa a 
tiragem àsi^mmo n.0 da A Sentinella, esgo- 
.lfcu-se elHÍRmpletamente cujo facto registamos 
com praser, pois isso constitue uma prova de 
animação e apoio ás nossa folha, cuja feitura 
procuraremos semgre melhorar afim de corres- 
ponder aos favores dos nossos leitores e assi 
gnantes. 

São da Revista WiU 
ção organisada sob a 
estado maior do Exercito','' correspondente ao 
mez de Janeiro ultimo, cujo n.0 recebemos e 
agradecemos" as reflexões sobre a reorganisa- 
ção das escolas militares, que estampamos ho- 
je em outra columna da nossa folha. 

Fixou sua residência nesta Capital, 
á rua Episcopal n. 12, o distincto cli- 
nico snr. tenente-coronel dr. Joviniano 
Reginaldo Alvim que, durante longos 
annos clinicou em Piracicaba, sempre 
rodeado da estima e consideração pu- 
blica. 

O dr. Alvim foi medico do exercito, 
na campanha do Paraguay. 

Congratulamo-nos com o nossos con- 
terrâneos pela bóa acquisiçâo que vêm 
de faser, na pessoa daquelle nosso ii- 
lustre camarada. 

CLUB DA GUARDA NACIONAL 
19a Sessão da Direotoria 

PRESIDÊNCIA DO CORONEL JOSÉ PIEDADE 

Achando-se presente numero legal de direc- 
tores, realizou-se em 11 do corrente a 19a reu- 
nião ordinária da directoria dessa associação, sen- 
do lida e approvada a acta anterior. Dada a lei- 
tura do expediente que constou de officios do 
major Lourenço ^de Freitas, do Centio da 
Guarda Nacional, de Araraquara, e de varias 
piopostas, que tiveram o destino conveniente, 
passou-se á ordem do dia, sendo discutidos e 
approvadoi os pareceres da comrnissão de syn- 
dicancia favoráveis á admissão dos seguintes 
novos sócios: major cirurgião dr. Joviniano 
Reginaldo Alvim, major Joaquim Moraes, e 
capitão Joaquim Avelino dos Santos Delphim, 
residentes na capital; tenente-coronel Francisco 
Bicudo de Mello, de Pindmonhangabo; major 
Antônio Cândido Ribeiro Porto, de Taubatá; 
tenente Octavio Braga, de Casa Branca; major 
Antônio Cleto de Lima, de Jundiahy; tenente- 
coronel Thomaz Gonçalves da Rocha Cunha, 
de S. Antônio da Cachoeira; tenente-coronel 
Rodrigo da Cunha Diniz Junqueira, de Ribcirão- 
Preto, todos como contribuiníes, e coronel João 
Lourenço de Almeida Prado, de Jahú, como 
remido,   expedindo-se as respectivas  communi- 
cações, na formados estatutos. 

Pelo sr. tenente-coronel Brasilio Ramos, foi 
communicado á directoria que a comrnissão 
incumbida de representar o Club, na recepção 
do sr. dr. Bernardino de Campos, no dia 8 do 
corrente, desempenhou o seu mandato. 

Foi designado o associado major Olegario 
Amaral, para exercer as funeções de 2° secre- 
tario da directoria, durante o impedimento do 
effectivo. 

Os novos associados, residentes no interior, 
deverão remetter á thezouraria do Club, logo 
que tenham aviso de sua acceitação, a impor- 
tância da jóia de entrada (20S000) e das men- 
salidades (9S00O por trimestre i a fim de se- 
rem inscriptos seus nomes no registro definitivo. 

DIVERSÕES 
Torneio Se tiro 

Regressaram do Rio, onde foram to- 
mar parte no grande torneio de tiro 
lealisado na linha Furqaim Werneck 
os nossos camaradas, major Luiz Fon- 
seca, tenente Lejeune e outros repre- 
sentantes das sociedades de tiro desta 
capital. / 

Aquelles camaradas salientaram-se 
no referidolíorneio, sendo entretanto, 
par^famentajLa falta de attenção, de 
cortSia mesim com que foram trata- 
dos na grande^ capital carioca, o que 
é tanto mais estranhavel quanto é co- 
nhecida a gentilesa e cavalheirismo 
com que em S. Paulo são recebidos 
e hospedados aquelles qíie aqui vêm, 
e com especialidade pari compartilhar 
de um torneio como aqueflfijquie deve 
vizar de preferencia a aniôiaçap e a 
confraternisação dos que trab^iham e* 
se empenham para o progresso desse 
útil e bello gênero áfsport. 
\ Sam- mais oDmmentj/ios, damos as / 
^s efeas vindas aos distinetos officiaes 
paulistas;       # V. 

« 

Vão adiantados os trabalhos da 
construçãorda nova linha de tiro que 
sobta Gonüfetente direcção do tenente 
Martim Francisco Cruz, a sociedade 
de Tiro Nacional está construindo no 
bairro do Cambucy e para onde mu- 
dará, brevemente, sua sede social. 

■fcsalto ô'armas 
O maestro Salerni e capitão Pedro 

Dias do Campos, mandaram-nos con- 
vite para o assalto dermas que, no 
salão da rua Florencio d'Abreu n. 22. 
realisaram ante-hontem e cuja festa 
sportiva correu animada e cheia de 
attracção. 

Agradecidos. 

TIHO 
A utilissima sociedade Tiro Nacio- 

nal de S. Paulo realisou hontem um 
grande concurso de tiro, com fusil 
Mauser, modelo brasileiro. 

As provas do concurso foram três, 
sendo a primeira era 450 metros, 
alvo n. 1; a segunda em 320 metros, 
alvo n. 2; e terceira em 200 metros 
alvo n. 2; sahindo vencedores os se- 
guintes senhores: 

Capitão Carvalho Sobrinho, em 1.° 
logar; tenente Aprigio de Godoy, em 
2.°; major Luiz Fonseca em 3.° e Be- 
nedicto Servulo dos Santos, em 4.° 

Oesner-al IPir-ag-ibe 

Falieceu, no Rio de Janeiro, o ge- 
neral de brigada Antônio Carlos da 
Silva Piragibe, cormnandante da bri- 
gada policial daquella capital. 

Soldado dos mais valorosos e cheios 
de serviços á Pátria e á Republica, 
tendo-se sempre distinguido em todas 
as cominissões que desempenhara, o 
seu passamento insperado, causou sor- 
presa e forte abalo no exercito nacio- 
nal a que pertencia, e com expeciaíi- 
dade na brigada policial, cuja corpo- 
ração, devido aos seus esforços acha- 
va-se prestes a entrar era um período 
de completa reorganisação. 

Registando essa granda perda que 
acabamos de soffrer, enviamos since- 
ros pêsames ao Exercito e a familia 
do iilustre extineto. 

A SENTINELLA é encontrada á venda 
na agencia jornalística dos srs. Sapia & 
Comp., à rua da Boa Vista n. 5 e nas 
ruas da cidade. 

Coronel Beimimío MagalMes oi) 

GUIA PRATICO 
DA 

Guarda Nacional 

DO  SECRETARIO  GERAL 

Acompanhar o commandante supe- 
rior nas paradas, revistas e exercícios 
a que tenha de assistir. 

Si pela affluencia de trabalhos o se- 
cretario precisar de amanuenses que o 
coadjuvem, serão empregadas na se- 
cretaria algumas praças, que para esse 
fim ficarão dispensadas do serviço. 

DOS AJUDANTES  DE  ORDENS 

Os ajudantes de ordens terão por 
dever: 

Assignar e transmitir todas as or- 
dens que determinar o commandante 
superior e o chefe do estado-maior em 
nome do dito commandante superior, 
ou leva-las verbalmente, como lhes for 
ordenado; 

Acompanhar o commandante supe- 
rior nas paradas, revistas e exercícios 
a que tenha de assistir, e alli trans- 
rçiittir suas ordens aos commandantes 
d^ brigadas e de corpos;" ; C 

^Comparecer no quartel dó comman- 

do superior nos dias que o comman- 
dante superior designar, conforme as 
necessidades do serviço, podendo re- 
vesar-se por forma que esteja sempre 
prompto um delles para o serviço que 
oceorrer, devendo, porém, todos com- 
parecer quando se der algum aconte- 
cimento extraordinário. 

DO  QUARJEL-MESTRE GERAL 

O quartel-mestre geral, que assim 
se denominará o quartel-mestre do 
commando superior, terá por dever: 

Receber da estação competente car- 
tucháme que for necessário para as 
paradas e exercícios de fogo, bem co- 
mo o cartuchame embalado, e distri- 
bui-lo aos quarteis-mestres dos corpos, 
conforme as ordens que tiver do com- 
mandante superior ou do chefe do 
chefe do estado-maior, conservando 
em devida arrecadação o que houver 
de sobresalente, e devendo exigir re- 
cibo do que for distribuído, para se 
verificar o que existir em seu poder, e 
comparar com o que houver recebido; 

Receber todas as quantias que tive- 
rem de ser prgas ao commando su- 
perior para as despezas previstas pe- 
las leis e regulamentos vigentes; fazer 
as compras que lhe forem determina- 
das gelo commandante superior ou 
cheféf do^ «tapo-maior, perante quem 
prestará contas  de  tudo quanfo rece- 

ber e despender, apresentando os do- 
cumentos que provem as despezas; 

Acompanhar o commandante supe- 
rior nas paradas, revistas e exercícios 
a quem tenha de assistir; 

Comparecer no quartel do comman- 
do superior nos dias que este desi- 
gnar, conforme as necessidades do 
serviço, devendo também apresentar-se 
sempre-quando oceorra algum aconte- 
cimento extraordinário. 

DO  CIRURGIÃO-MÓR 

(Cirurgião de divisão, tenente-coronel) 

O cirurgião-mór é o chefe do corpo 
deNjsaude, subordinado a cada com- 
^TII^íKIO superÍQive,mmpete-lhe: 

Fazer as inspecções de saúde que 
forem ordenadas pelo commandante 
superior, a respeito de quaesquer of- 
ficiaes, inferiores ou praças bem como 
as que requisitarem os conselhos de 
qualificação e de revista; 

Informar acerca de objectos relativos 
á sua profissão sobre que for consul- 
tado pelo commandante superior ou 
chefe do estado-maior; 

Passar attestações de moléstias aos 
officiaes, inferiores e praças do com- 
mandp superior, que as pedirem, de- 
vendo declarar especificadamente a na- 
tureza da moléstia que houver reco- 
nhecido, e si produz impedimento para 
todo o serviço  da  Guarda  Nacional, 

ou somente para 5 ac^vo, e por que 
tempo, sem o quejrao serão^attendi- 
das pelo commaflâantes^j^rconselhos 
de qualificação e de revista; 

Cumprir com os demais deveres da 
sua profissão, em acto de serviço, a 
respeito de qualquer official, inferior 
ou praça do commando superior; 

Acompanhar o commajHdante supe- 
rior nas paradaíj reviras e exercícios 
a que tenha de assistir; 

Comparecer no 4nartej^éB*€pmman- 
do superior, conforme^fs necessidades 
do serviço, e devendd tamb^gi^^pre; 
sentar-se sempre que oceorra alguiji 
acontecimento extraordinário; 

O cirurgião-mór não poderá receber 
retribuição alguma pelos actos que 
praticar em virtude das disposições djp 
artigo precedente; 

Será substituído em suas faltas ou 
impedimentos por um dos cirurgiõeé 
de brigada do Estado, designado pelo 
Governo; na falta de designação ser- 
virá interinamente o mais graduado è 
antigo da comarca ou município em 
que funecionar o commando superior, 
e na igualdade de antigüidade será 
preferido o mais velho em idade. 

n. 1121 de 5 de  dezembro   de  1890 s 
o aviso do Ministério de Justiça de 16 
de março de 1898 mandou observar 
para elles todas as disposições relati- 
vas aos commandantes superiores e 
chefes do estaco maior. M 

E' evidente  que fica reservado aos>/y 
commandantes superiores aquellas dis-   J 
posições  q4h por  sua natureza Ihes1-^ 
sejam D^iliares, como commandantes^ • 
em rhfte da guarda "nacionalde cada^ 
Estado, segundo a le) em^rtjfljfr 

ASSISTENTES-BAS^BíGADAS y 

Jr''Estão  nas. mesmrfs   condi/iáes  dos V"^ 
Knmminfl-mtni ttrnrintftoTrNln teem     ,/» 

DOS COMMANDANTES DE BRIGADA 

Não havendo nas leis e regulamen- 
tos em vigor attribuições discriminadas 
para estes cargos, creados pelo decreto 

attribuições   especiaja^Tmfcríminadas; 
por isso devem cumprir todas as or-       -. 
dens que receberem do commandante 
da brigada, o qual Ihçs distribuirá os 
serviços propnos ao cíago, combinan-., 
do quanto possível  as\attribuções do\/' 
chefe do estado-maior (na parte da es- X 
cala e inspecção  do serviço), do se-     \ 
cretario e do quartel-mestre geral dis-, 
tribuindo estes serviços pelos^dous as-" 

rme a aptuiíiírtíecada ura. 

f    ,. 
t       .- /~ 

/    / 
/ 
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sistentes, conforme a aptidft( 
DOS AJUDANTEScítíEORDENS 

Acontecendo o /me&p^o com os aju- 
dantes de ordens /das irrigadas, têm 
elles, entretantp, attribuções que se 
lhes adaptam perfeitamente, qüaes as 
dos ajudantes de ordenàs^dç^ éotnman 
dos supèrfores. (Continua* 

\ 

/ 
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A SEüT^F-LP^ll 

Club da Guarda Nacional 
Extraota dos Estatutos 

Art. 1.-—O Club da Guarda Nacional de 
S. Paulo, com sede, foro e domicilio nesta Ca- 
pital, compõe-se de numero illimitado de asso- 
ciados pertencentes á Guarda Nacional deste 
Estado. 

Art. 2-—Os fins da associação são: 
a) promover a   instrucção    civico-militar    de 

«eus associados, creando para isso   escolas   de 
esgrima e de tiro ; 

c) crear uma bibliotheca literária e militar 
e salão de leitura, promevendo festas comme- 
morativas das principaes datas nacionaes e as- 
sociar-se ás que forem promovidas pelo gover- 
no ou pelo povo: 

d) finalmente, dar todo o apoio moral e ma- 
terial de que carecerem seus associados, afim 
de manter c respeito devido ás honras e rega- 
lias que lhes couberam nos termos da lesgisla- 
^ao vigente sobre a Guarda Nacional. 

Art. 7—Os associados serão classificados da 
seguinte forma : 

a) Contribuinte, 
b) Remidos, 
c) Beneméritos, 
d) Honorários. 
Art. 8.'—São contribuintes os que concorrem 

■com a jóia de entrada (208000) e as mensali- 
dades estabelecidas (9$000 por trimestre). 

Art. 9/—São remidos, ficando isentos do 
pagamento das mensalidades : 

a) Os que contribuírem de uma só vez com 
a quantia de 150S000, além da jóia, no acto 
de sua admissão. 

b) Os contribuintes que durante o período 
de três annos pagarem as suas mensalidades e 
não tenham recebido auxílios da associação, 
pagando mais a quantia de 75S00O; 

Art. 11.-—São honorários : 
íí) Os officiaes da Guarda Nacional da Ca- 

pital Federal e de outros Estados que forem 
propostos e acceitos nos lermos do Art. 8 

b) Os srs. presidente e vice-presídentes da 
Republica e o ministro da justiça e interior da 
União; 

c) As auetoridades civis ou militares federa- 
es ou estadoaes que, prestando relevantes ser- 
viços á associação, fizerem jus a essa dístineção; 

d) As pessoas alheias a associação, que lhe 
fizerem donativos superiores a 500$000. 

Para serem íncluidos no registo social, deve- 
rão os nossos camaradas do interior dirigirem- 
se á directoria do Club, por carta, remettendo 
a importância da jóia e mensalidades, estas 
por trimestre adiantado. 

Para mais detalhadas informações dii igir- 
se ao presidente do Club, rua 15 de Novem- 
b/o, SI—S. Paulo. 

Esta   associação dos officiaes da Guarda Na- 
cinoal deste Estado,   instituída   nesta capital a 
30 de setembro ultimo, funeciona á ruu 15 de 
Novembro 18, sendo a sua administração assim 
composta : 

DELEGADOS NAS COMARCAS DO 
INTERIOR 

Coronel Octaviano Piza--Bariry 
Edgard Ferraz—Jahú 

Tent. Cel. Manoel Marcondes da Silva — S. 
Bento de Sapucay 

Tenentes-Coroneis Narciso de Andrade. Joa- 
quim Montenegro e Major José Pinto Novaes 
—Santos 

Cel. l)r. Luiz Nogueira Martins tenente coronel 
Hercules Tavares—Sorocaba. 

Cel. Cornelio Vieira de Camargo—Tatuhy 
Coronéis Joaquim da Cunha Diniz Junqueira e 

Joaquim A. Costa Júnior — Ribeirão Preto. 
Cel. Francisco de Paula Novaes—Cruzeiro. 
Cel. Tibunio de Oliveira—Dous Córregos. 
Cel. Jesuino Pereira Leite—Cotia. 

"    Augusto Piedade—Faxina. 
"   João Morato de Carvalho—Piracicaba. 

Theophilo da Silva Leme—Bragança. 
''   Joaquim Salies e Cel. Marcello Schimidt— 

Rio Claro. 
Cel. João Pereira de Souza Camargo—Paraybu- 

na. 
Cororicis Paulino Carlos e Marcolino Barreto — 

S. Carlos do Pinhal. 
Coronel Germano Xavier de Mendonça, tent. 

coronel dr. João de Araújo e major Jorge 
Ramos—Araraquara. 

Coronel Amantino Furquim de Almeida — La- 
vrinhas. 

Coronel dr. Antônio Olympio Rodrigues Vieira 
— Barretos. 

Coronel Joaquim Fogaça de Almeida— Itapeti- 
'   ninga. 
Coronéis Manuel Franco da Silveira e Francis- 

co da Silveira Franco—Pirassunuga. 
Coronel dr. Valentim Tobias—Descalvado. 
Coronel Honorío Luiz Dias e cap. Manuel 

Pacheco Filho—S.  José do Rio Pardo. 
Coronel Carlos F. Moreira Porto—Jacarehy. 
Coronel José Monteiro Ferreira—Jão José dos 

Campos. 
Coronel Manuel Jacintho Dorningnes de Cas- 

tro—S. Luiz do Paraytinga. 
Coronel dr. Ardolpho de Azevedo —Lorena 
Coronel dr. Antônio Gomes Nogueira Cobra— 

Bananal 
Major Honorío da Cunha Lara—São José do 

Barreiro 
Coio.iel Virgílio R. Alves —Quaratinquetá 
Coronel Francisco Martins Ferreira da Cos- 

ta e Tenente coronel Gaudencio Jacintho Lo- 
pes—Franca 

Tent. Cel  Antônio Chateaubriand Joly—Itatiba 
Coronéis  Joaquim Cândido  e  João   Oorio  de 

Andrade Oliveira—S. João da Boa Vista. 
Coronel Francisco Rodrigues Barbosa—Itatiba 

ANNUNCiO 

Dr. José Piedade 
-A.(l vogado 

Escríptorio Largo do Thesonro n. 1 
(sobrado), das 10 ás 2 horas. Residência: 
rua D. Veridiana n. 34. Telephone^a. 645. 

IMedicos 

DR. ARTHUR MENDONÇA.—Medico, 
Consultório: rua Direita n. 55 — do 

meio-dia ás 3 horas da tarde. Resi- 
dência : rua General Jardim n. 65. Te- 
lephone, 472. 

DR. XAVIER DA SILVEIRA.—Medico. 
Consultório: rua Direita n. 9.  Resi 

dencia : rua Vinte e Quatro de Maio, 35. 

DR. SAUL DE  AVILEZ 
DE VOLTA DA EUROPA 

Moléstias interna», syphilitica?,. da 
pelle nervosa e da infância. Consultas 
Largo do Thezouro, 1, esquina da Rua 
15 de Novembo. Residência, rua Ta- 
mandaré, 46. 

DR. FAUSTO FERRAZ — Escriptorio 
á rua Direita n. 55. Residência: rua 

Conde de Sarzedas n. 29. 

DR. PEREIRA DA ROCHA—Especia- 
lidades: moléstias de senhoras, ope- 

rações e partos. Consultório: rua de 
S. Bento n. 52—de 1 ás 3. Residência, 
rua Florencio de Abreu n, 27. 

DR. A. FAJARDO. — Clinica medica. 
Consultório: rua do Commercio, 4-B. 

Residência: rua Aurora n. 129. Tele- 
phone, 19. < 

DR. PAULA LIMA. — Especialidades 
em moléstias da pelle e syphilis, do 

couro cabelludo e dos pellos. Consultas 
e curativos : rua Quinze de Novembro 
n. 34—de 1 e meia ás 4. Attende a 
chamados. 

DR.  JOVIANO REGINALDO ALVIM. 
Clinica medica.   Consultório e resi- 

dência á rua Episcopal n. 12. 

DR. EUGÊNIO HERTZ. — Especiali- 
dade: moléstias das vias urinadas. 

Consultório: rua Quinze de Novembro 
n. 34, sobrado—da 1 ás 3. Residência: 
rua 15 de Novembro n. 37, 2.- andar. 

^.clvog-aclos 

OS ADVOGADOS J. J. SARAIVA JÚ- 
NIOR e FRANCISCO DE CASTRO 

JÚNIOR, têm o seu escriptorio á rua 
de S. Bento n. 55. 

DR.   ALBUQUERQUE  PINHEIRO- 
Escriptorio: rua da Quitanda n. 2, so- 

brado. Residência: rua Sete de Abril 43. 

OS ADVOGADOS DRS. SIQUEIRA 
CAMPOS, DARIO RIBEIRO e THEO- 

PHILO NOBREGA mudaram o seu 
escriptorio para o sobrado da rua Quinze 
de Novembro n. 34, e continuam a 
trabalhar na primeira e segunda ins- 
tância, assim como em qualquer co- 
marca do interior do Estado. — Rua 
Quinze de Novembro n. 20. 

HARLOS DE CAMPOS, THEODORO 
UDIAS DE CARVALHO JÚNIOR — 
Acceitam causas nesta capital e fora. 
Escriptorio: rua Quinze de Novembro 
n. 37, sobrado. 

Tliosouraria Greral 

De ordem do sr. coronel dr. Carlos de 
Campos, commandante superior interino e 
presidente do Conselho Geral da Admi- 
nistração da Guarda Nacional deste Esta- 
do, aviso aos srs. commandantes das bri- 
gadas desta milicia, tanto da capital como 
das comarcas do interior, que se está pro- 
cedendo a cobrança da contribuição de 
100$000 rs. com que deverão concorrer, 
annualmente, para as despesas da secreta- 
ria e expediente do commando superior, 
cuja importância deverá ser remettida ao 
abaixo assignado, nesta capital, até o dia 
31 do corrente mez. Commando Superior 
da Guarda Nacional de S. Paulo, em 15 
de Janeiro de 1905. 

Coronel J. Baptísía Amatante, 
thesoureiro. 

CLINICA OPHMMOLOGIGÂ 
DO 

Dr. Eusebio de Queiroz   ■ 
Cirurgião oculista,  chefe do serviço i 

clinico do  hospital da Santa Casa de 
Misericórdia. 

Residência: rua Dr. Abranches n. 27; 
telephone,  223.   Consultório:   rua   de 

aSao Bento n. 41, da 1 ás 4. 

Quem preoizar 
FOLHA CORRIDA, PASSA-PORTE, 

PAPEIS  para o CASAMENTO   CIVIL 
e RELIGIOSO, por preço módico, com 

Carvalho Moreira 
Rua Amaral Gurgel, 34 

EUA 15 DE NOVEMBRO, 25—ESÇUINA DA RUA DA QüíTÂHDA 

TELEGRAMMAS: «ERODISI»   S. PAULO  TELEPHONE, 862 
E' a mais vasta e a melhor sortida casa de jóias 

do Brasil e a que vende mais barato 
VERIFIQUEM SE OS PREÇOS MARCADOS 

JÓIAS 
lílilLOOIOS 

Óptica 

xVíLotnl prateado 

Artigos de fantasia 
especiaes para presentes 

Casa de confiança 
Importação directa Atacado e a varejo 
Todos os objecíos são garantidos. Devolve-so o dinheiro, 

caso os mesmos não sejam tal qual como foram ven- 
didos. 

Alfaiataria Militar 
Nesta alf.-iiataria, encontram os Senhores 

officiaes tanto da Suarda Nacional como de 
outras milicias todos os artigos necessários 
por preços commodos, assim como se fazem 
fardamentos excessivamente, baratos. 

Aproveito a occasiãoi para communicar 
que nesta casa se fabricam bonets para offi- 
ciaes, estrada de ferro, correio, light etc. etc. 

Joaquim  Vieira   Pinto   Barbosa 

Dentição ias Sreençes 
MiatriciMPiab de F. Dixtira. 

3 s 3 
3 mezes a 3 annos é que as creanças devem uzar a MATRI- 

CAR1A de F. Dutra, Todas as mães de família que derem a 
MATRICAR1A aos seus filhos durante este período podem ficar 
tranquillas que a dentiçao se fará sem o menor incidente. 

Excellente remédio homceopathico para a dentiçao das crean- 
ças, tornando-as tranquillas; evita as desordens do estômago; cor- 
rige as evacuações; cura a febre, as eólicas, a insomnia e todas as 
perturbações da dentiçao. 

As creanças que usam a MATRICARIA nSo criam vermes e 
se tornam alegres fortes e sadias. 

p^fJ».1jg^l!H.';^ v .■ ■■ •    ' ,■ ■ ' 

Encontra-se em todas as pharmacias = drogarala da capital e iuterior 

Inventor e fabricante:   F1. DTJ^rRA. 
RUA VIEIRA DE CARVALHO N. 10 — S. PAULO 

Grande Hotel-Restaurant "Rom a 

Caixa Postal N. 275       mernSm       Telephone IST. r,17 
<('asn Propicia) 

Cocito Irmão & Conip. 
S. PAULO © (0 mais perto das Estações lnpleza e Sorocabana)  ^— 

f 
\ 

^> 

_Quartos_modernamente MoMliados,   Apar- 

§  tamentos Reservados  para  Familias,   Com- 

pleta Uluminagão Electrica 

Máxima Hygiene e Seriedade 

>!<    >l<    >l<í    Hotel   que   reoommendamos 

>i<   >!<   >!< aos   nossos  Leitores: 
«oroiite «TJIJOO OARt:'!:'! 

HOTEL CENTRAL 
Larg-o da ]>Iatriz TPI]a^OICL4.;BA. 

J 

leste hotel tem-se hospedado as mais distinetas famiiias e os homens mais 
notáveis que têm vindo a esta cidade 

A_cceio Promptidão. e ComiTiodiclacLe 
^.de^a e serviço de copa, irreprehesiveis a- 0 serviço õe cosinha está a cargo õa família 3o proprietário 

João Papíisía de Castro « PIRACICABA 

Dr. Ernesto kM Pentes 
ADVOGADO 

Esaiptoiio: Rua do Commercio n. 11 
Residência: Rua Piratininga n. 11 

S. Paulo 

AmeocmELio 
Cirurgião dentista 

Gabinete e residência: 
iRUA DE S. BENTO, 18 —SOBRADO 

#3 AJLTF.A.IAT^ItX^. *4r 
80 

patentes da Suaria jfaclcmat 

O solicitador João Opliz, incum- 
be-se, mediante módica retribuição, 
do pagamento e solicitação de pa- 
tentes dessa milicia bem como do 
seu registro e legalisação na secre- 
taria geral do Commando Supeior 
da Guarda Nacional. Informações 
mais detalhadas em   seu Escriptorio 

1 LiSLTgo   do   Tliezcmro 1 

Escriptorio de dactylographia 
DE 

Annibal Machado & C. 
RUA DA BOA VISTA N. 5 

Escreve-se a liiacliiiia piqner trakllio 

PROMPTIDÃO   E   MODICIDADE  NOS   PREÇOS 

S. PAULO 

(Esçiiiiiia <1íI Ilua lioa- "Vista) 

Incontestavelmente, este estabelecimento é o mais barateiro, não 
só pelos preços como pela bôa qualidade nas fazendas, e trabalhos 
perfeitos. Sistema da casa é trabalhar muito e ganhar pouco, porém 
as vendas são feitas a dinheiro á vista. 

%\ Calças Inolszas  
S      „  de outras qualidades   .   .      20$-25$ 
)i(| Terno de frack       
M        Ternos de brlni a preços baratissimos 

Ternos de paietct de oasemira tran- 
ceza e ingleza .   .     90$-10fl$ 

Ternos de outras casemiras superioras  70$-BQ$ 
Idem á ,   .   . ...      60$-S5$ 

Sobre-casaca e casacas preços razoáveis 

PRÊÇÕS^FÍXÕS E A DINHEIRO 

Proprietário; IriEISIi illllli 

mm 
MM 

mm 



4 a SEâTilSELLA 

Marca Registrada de Lacreta & Comp. 
:.J^^ii:^:..^^ .■ •.^HafiiB 

Este graflílB restaiirailor flos caMlos, analysailo nela Bírecioria ôo Estaôo áe Sao Pai: 

Iraipede a c|tie<la <lo>^ cal>ello!S 
3^ata as^í parasitas 

Mlnriquece o towcador 

A' venda no Rio de Janeiro, na Dro 
nas Drogarias Baruel e Amarão 
& Mello, Salão Libano e Sa 

ria Silva Gomes; em S. Paulo, 
te, e nas casas Lebre, Irmão 
achada e no Deposito Geral, 

!/ 

r\i ua E 
i       m 

rm «n 

I HJ i| 

Nota importante — Até o presente, o PSUMOR não tem competidor e temos as provas da sua efficacia em 
ümumeras cartas que mostraremos a quem quizer vêr. — S. Paulo, 5 de Outubro de 1903. — Xacreia. 

Sabão Russo 
]>Iíira,villiosa Essência 

reparado de JT^YJ^TE   J^^II^OEO^. 
Approvado pela ex-Junta de Hygiene desta capital 

Numerosos cerüficaflos k meilicos iisünctos e fle uessoas k Mo s^ mm 
mmm& mm % critério attestam e preconizam o SaMo Russo para curar; 
Queimaduras, nevralglas, contusões, darthros, empim- 

Guarda Jfacional 
I>istiii.ctivos para os srs. officiaes, concedidos de 

conformidade com o Decreto de 28 de Janeiro de 1898, encon- 
tram-se em a casa de ferragens, á rua de S. Bento n. 33 

Dias Corrêa & Companhia 

Importação Directa 

gens, pannos, caspas, espinhas, dores de oabega 
íerimentos, sardas, chagas, erupções, cutâneas e 
mordiduras de Insectos  venenosos, etc,  etc. 

Excelleiite para banlios, a única e nielhor água de toileíte i-eiinindo em si todas as proprie- 
dades das mais afamadas. Vende-se em todas as dro garias, pharaiaoias e lojas de perfumarias, 

DEPOSITO OERAL: 

SttSa S. PedrO Jf. S4    <^»  Rio de Janeiro 
©m São Faulo:    gafliel  i   COtlip. 

Deposito de calçados nacionaes e estrangeiros 

.JLrante» <& Oomp. 
Grande e variado sortimento de calçados para todos o 

preços e ao alcance de todas as bolsas. Executa-se 
qualquer  encommenda sob medida. 

\    Rua 15 de Novembro, 3 — S. PAULO 

Trust llillela 

Ao Gato Preto 
© 

Agencia das Loterias da 
'~© 

Capital Federal, S. Paulo e Descontos 
 :»■*■<:  

Largo do Thezouro N. 9 
( Em frente ao Correio ) 

S. Faulo    ^   Ender. Telegr.   QATO PRETO 

Rua 15 de Novembro N. 22 

São Uo 

Chapéos duros e tnolies dos afamados^ 
fabricantes CHRISTY PITT e BURSALÜÍO 
^   Cartolas e Claqnes  ^ 

Chapéos de palha do Chile. 
Panamá, Ingleza, Sulssa e Ita- 
liana. Bonets e Gorros para via- 
gem e collegias, chapéos_de Sol 
para   homem   e  senhoras. 

^  Caissa postal |l, 111 

Froníão Boa Vista 
Una Boa Vista N. 4.8 

Hoje 8 TOíIOS os Dias Grandes Quinielas 
Eímocioiiaiit© Sport <ia ír»<51a 

Artistas Peiefaris ie l.a ordaiii ^ 0 üiellor \mh io Brazíl 
As Exraas. Famílias ♦ Entradiía. Ft-anca 

Reservando a Direcção o direito de prohibil-a a quem julg: r conveniente 

AO FRONTÃO Funções de dia e de noite âi ÍROHTllO 

Loterias do Estado de S. Paulo 
Os pedidos de l>illietes para as loterias a extraliirem-se a 1.° de dezembro de 

1004 em deante devem ser dirigidos ao dr. Joaquim José da í^ilva r^into, na ^Tlie- 
soixraria, & rua José IBonifaeio, IO, ou a l^JCirauda Sz O., ua agreneia seral, á rua de 

Beuto, S-iB. 

do Correio, 410 IVüí^lND^ ^ eo^iP. Endereço telsgrapiiico: MIRANDA 
Typ. Adolpho Uhle, Rua Brigadeiro Tobias, 38 — S. Paulo 


